
1 de 3

COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/5

Documento de Formalização da Demanda 74/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 74/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Seção Técnica 28/11/2025 00:00 160220 DAVI NOWICKI 
GIESE

Descrição sucinta do objeto

ADEQUAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DE CONTÊINER REFRIGERADO ORGANIZAÇÕES MILITARES DA 5ª REGIÃO MILITAR
.

2. Justificativa de Necessidade

ADEQUAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DE CONTÊINER REFRIGERADO EM ORGANIZAÇÕES MILITARES DA 5ª REGIÃO MILITAR .

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o   Documento de Formalização de Demanda (DFD)
é o documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de
contratação

Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de
2022, especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de
Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.

2.1. Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a finalização do processo, considerando a conclusão da licitação e emissão do empenho para início da obra, é até 28
/11/2025.

2.2. Descrição sucinta do objeto

Execução de serviços de engenharia para adequação das instalações elétricas e fundações para instalação de contêiner refrigerado na
organizações militares da 5ª Região Militar.

O valor estimado para a contração é de R$ 880.000 (oitocentos e oitenta mil reais).

DECLARAÇÃO: No presente feito, com base nos critérios da Portaria nº 7.828/2022-ME, a natureza da atividade a ser contratada SE
CONSTITUI em Atividade de Custeio.

2.3. Grau de prioridade da compra ou da contratação

O grau de prioridade é MÉDIA.

Observação: o grau de priorização está de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão (art. 8º, inciso VI do Decreto nº 10.947, de
2022 e art. 10º, § 1º, alínea f da IN SGD/ME nº 94, de 2022). O preenchimento da justificativa é obrigatório quando a prioridade for Alta,
que não é o caso.

2.4 Justificativa da necessidade da contratação

Por meio do DIEX nº 312-Dir/DOM, de 23 de abril de 2025, a Diretoria de Obras Militares informou que o Comando Logístico, por meio da
Chefia de Suprimento, implantou um o Projeto de Modernização das Câmaras Frigoríficas, com a finalidade de melhorar as condições de
armazenamento de frigorificados em diversas organizações militares do Exército Brasileiro.

Assim, por meio do DIEX nº 3422-SOM/4º Gpt E, de 28 de maio de 2025, a Comissão Regional de Obras 5 (CRO 5) recebeu a tarefa de
realizar uma licitação do tipo Sistema de Registro de Preços visando à aquisição e instalação de câmaras frigoríficas do tipo contêiner a
serem instaladas em 22 organizações militares da 5ª Região Militar.
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Nesse sentido, visando a atingir o objetivo estabelecido pelo Escalão Superior, a CRO 5 estudou a demanda e, considerando as
condições de mercado e a especificidade do objeto, optou pela realização de duas licitações: uma visando à compra e instalação dos
equipamentos e outra para disponibilizar a infraestrutura adequada à instalação.

A presente licitação tem como escopo a execução de serviços de engenharia para adequação das instalações elétricas e fundações para
instalação de contêineres refrigerados na organizações militares da 5ª Região Militar.

A instalação de contêineres frigoríficos requer disponibilidade de rede elétrica adequada para que seja possível adicionar a carga dos
equipamentos de refrigeração, além de execução das fundações para apoio dos contêineres. Assim, é necessária a execução de serviços
de adequação para garantir as condições técnicas para instalação e funcionamento dos contêineres, de modo a atender as necessidades
das OM.

A tabela abaixo detalha as OM que receberão os contêineres refrigerados do o Projeto de Modernização das Câmaras Frigoríficas:

Item Organização Militar Cidade
1 Base de Administração e Apoio da 5ª Região Militar Curitiba - PR

2 5º Grupo de Artilharia Autopropulsado Curitiba - PR

3 Parque Regional de Manutenção/5 Curitiba - PR

4 5º Batalhão Logístico Curitiba - PR

5 20º Batalhão de Infantaria Blindado Curitiba - PR

6 11ª Bateria de Artilharia Aérea Autopropulsada Rio Negro - PR

7 5º Esquadrão de Cavalaria Mecanizado Ponta Grossa - PR

8 3º Regimento de Carros de Combate Ponta Grossa - PR

9 13° Batalhão de Infantaria Blindado Ponta Grossa - PR

10 2ª Companhia de Suprimento do 5º Batalhão de Suprimentos Palmeira - PR

11 30º Batalhão de Infantaria Mecanizado Apucarana - PR

12 Comando da 15ª Brigada de Infantaria Mecanizada Cascavel - PR

13 33º Batalhão de Infantaria Mecanizado Cascavel - PR

14 15º Batalhão Logístico Cascavel - PR

15 5º Batalhão de Engenharia de Combate Blindado Porto União - SC

16 16º Esquadrão de Cavalaria Mecanizado Francisco Beltrão - PR

17 34º Batalhão de Infantaria Mecanizado Foz do Iguaçu - PR

18 63º Batalhão de Infantaria Florianópolis - SC

19 Comando da 14ª Brigada de Infantaria Motorizada Florianópolis - SC

20 23° Batalhão de Infantaria Blumenau - SC

21 28º Grupo de Artilharia de Campanha Criciúma - SC

22 14º Regimento de Cavalaria Mecanizada São Miguel de Oeste - SC

2.5 Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda.

Nos termos do disposto no art. 9º, Inciso VIII, da Instrução Normativa nº 58/2022 e Art. 18, § 1º, inciso XI, da Lei nº 14.133 (2021),
destaca-se que o objeto da presente contração guarda relação/afinidade com a contratação da compra dos contêineres que necessitarão
da rede elétrica adequada para ligação. Trata-se do Documento de Formalização de Demanda nº 73/2025.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 1,00 880.000,00 880.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DAVI NOWICKI GIESE
Equipe de apoio

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Priorização pelo escalão superior após o prazo para consolidação do PCA do ano corrente. DAVI NOWICKI GIESE 08/09/2025 15:19

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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